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EXCELENTÍSSIMA SENHORA RELATORA DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
GRAVATÁ NOS EXERCÍCIOS DE 2013 E 2014, CONSELHEIRA TERESA DUERE;  
 
 

“O Tribunal de Contas do Estado, dentre todos aqueles que 
possuem legitimação ativa para representar solicitando a 
intervenção no Estado no Município, é, em tese, o órgão, 
de direito e de fato, que está em melhores condições de 
fazê-la” (Valdecir Fernandes Pascoal, in “A Intervenção do 
Estado no Município O Papel do Tribunal de Contas”, pág. 
163, Editora Nossa Livraria, 1ª edição) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE PERNAMBUCO, órgão 
previsto no art. 130 da Constituição da República, no uso de sua competência 
prevista no art. 114, I, da Lei Estadual 12.600, vem, respeitosamente, por seus 
membros que assinam o presente pedido, diante das provas apresentadas em 
anexo, apresentar   
 

REPRESENTAÇÃO  
 
  para que o TCE-PE exerça a competência constitucional prevista no art. 
71, XI, da Constituição Federal, para fins de decretação da INTERVENÇÃO 
ESTADUAL no Poder Executivo do Município de Gravatá, nos termos do art. 
91, IV, § 2º da Constituição do Estado de Pernambuco, combinado com o art. 
35, IV, da Constituição Federal, tendo como representados o MUNICÍPIO DE 
GRAVATÁ e BRUNO COUTINHO MARTINIANO LINS, prefeito de Gravatá.  
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 DAS HIPÓTESES CONSTITUCIONAIS PARA INTERVENÇÃO 
 
 O texto da Constituição Federal assim disciplina a intervenção estadual 
nos municípios: 
 

“Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
nem a União nos Municípios localizados em Território 
Federal, exceto quando: 
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, 
por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 
II - não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei; 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a 
representação para assegurar a observância 
de princípios indicados na Constituição 
Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial” 

 
 A Constituição do Estado de Pernambuco, por sua vez, assim disciplina a 
intervenção nos municípios: 
 

“Art. 91. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
exceto quando:  
I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, 
por dois anos consecutivos, a dívida fundada;  
II – não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei;  
III  –  não  tiver  sido  aplicado  o  mínimo  exigido  
da  receita  municipal  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino;  
IV – o Tribunal de Justiça der provimento à 
representação para assegurar a execução de 
lei ou ato normativo, de ordem ou de decisão 
judicial, bem como a observância dos seguintes 
princípios:  
a) forma republicana, representativa e democrática;  
b) direitos fundamentais da pessoa humana;  
c) autonomia municipal;  
d) prestação de contas da administração 
pública, direta, indireta ou fundacional;  
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e) o livre exercício, a independência e a 
harmonia entre o Executivo e o Legislativo;  
f) forma de investidura nos cargos eletivos;  
g)  respeito  às  regras  de  proibições  de  
incompatibilidades  e  perda  de  mandato,  fixadas 
para o exercício dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereador;  
h)  obediência  à  disciplina  constitucional 
legal  de  remuneração  de  cargos  públicos, 
inclusive eletivos e políticos;  
i) proibição do subvencionamento de viagens de 
Vereadores, exceto no desempenho de missão 
autorizada, representando a Câmara Municipal;  
j)  proibição  de  realização  de mais de uma reunião 
remunerada da Câmara Municipal, por dia;  
l)  mandato  de  dois  anos  dos  membros  da  Mesa  
da  Câmara  Municipal,  vedada  a recondução para o 
mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente;  
m)  submissão  às  normas  constitucionais  e  
legais  de  elaboração  e  execução  das  leis  
do plano   plurianual,   das   diretrizes   
orçamentárias   anuais   e   do   orçamento,   
bem   como   de fiscalização financeira, 
contábil e orçamentária;  
n)  conformidade  com  os  critérios  constitucionais  
e  legais  para  emissão  de  títulos  da dívida 
pública;  
o)  adoção  de  medidas  ou  execução  de  planos  
econômicos  ou  financeiros  com  as diretrizes 
estabelecidas em lei complementar estadual;  
p) cumprimento das regras constitucionais e 
legais relativas a pessoal;  
q) obediência à legislação federal ou estadual;  
V – ocorrer prática de atos de corrupção e 
improbidade nos Municípios, nos termos da lei.  
§1º Comprovado  o  fato  ou  conduta  previstos  nos  
incisos  I,  II,  III  e  V  deste  artigo,  o Governador  
decretará  a  intervenção  e  submeterá  o  decreto,  
com  a  respectiva  justificação, dentro  do  prazo  de  
vinte  e  quatro  horas,  à  apreciação  da  
Assembléia  Legislativa,  que,  se estiver em recesso, 
será para tal fim convocada extraordinariamente 
dentro do mesmo prazo.  
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§2º No caso do inciso  IV  deste  artigo,  o  
Governador  decretará  a  intervenção  
mediante solicitação  do  Tribunal  de  Justiça,  
limitando-se  o  decreto  a suspender  a  execução  
do  ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da normalidade.  
§3º O decreto de intervenção especificará 
amplitude, prazo e condições de execução e, 
se couber, nomeará o Interventor.  
§4º O Interventor, durante o período de 
intervenção, substituirá o Prefeito e 
administrará o Município visando a 
restabelecer a normalidade.  
§5º O Interventor prestará   contas   à   Assembléia   
Legislativa   por   intermédio   do Governador.  
§6º Cessados os motivos  que  a  determinaram  ou  
decorrido  o  prazo  fixado  para  a intervenção,  as  
autoridades  municipais  afastadas  de  seus  cargos  
a  eles  voltarão,  salvo impedimento  legal,  sem  
prejuízo  da  apuração  administrativa,  civil  ou  
criminal  decorrente  de seus atos.  
§7º O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio 
sobre as contas do Interventor que só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços dos membros 
da Assembléia Legislativa, em votação secreta” 

 
 Verificaremos, nos fatos narrados a seguir, que restaram violados 
princípios e regras, constitucionais e legais, que, por várias vezes e 
cumulativamente, justificam a decretação da intervenção estadual no Poder 
Executivo de Gravatá.  
 
 
 DO RITO DA INTERVENÇÃO NO TCE-PE 
 
 O pedido de intervenção pelo TCE-PE tem fundamento constitucional no 
art. 71, XI, da CF, pelo qual compete aos tribunais de contas: “representar ao 
Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados”.  
 
 Desta forma, o pedido de intervenção estadual em Município, aprovado 
pelo colegiado do Tribunal de Contas, tem natureza de representação, ou envio 
de peças, ao Procurador Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco. 
 
 É dispensado o contraditório, devido ao seu caráter, internamente no 
TCE-PE, de simples representação, dado que o contraditório sobre o mérito do 
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pedido se desenvolverá perante a Corte Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado, a quem cabe determinar a intervenção. 
 
 Ademais, o Procurador Geral de Justiça tem competência para agir de 
ofício no pedido de intervenção. Não fica o PGJ vinculado à deliberação do  
Conselho do TCE-PE. Isto reforça, com clareza solar, o caráter de simples 
representação e dispensa do contraditório, do pedido de intervenção no âmbito 
deste TCE-PE. 
 
 Esta já é uma questão pacificada no âmbito dos tribunais de contas do 
país, como podemos ver na Súmula 18 do TCE-RN:  
 

“INTERVENÇÃO. NÃO PREVALÊNCIA ABSOLUTA DO 
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. CONFLITO ENTRE 
PRINCÍPIOS. A representação com vistas a 
Intervenção do Estado nos Municípios é 
processo objetivo, não cabendo a prevalência 
do contraditório e da ampla defesa, sob pena 
de mal ferir, pela procrastinação, outros 
princípios constitucionais, nesses casos mais 
ameaçados, como o republicano e o do pacto 
federativo” 

 
 Ora, havendo competência do PGJ para agir de ofício, este pedido de 
intervenção, materialmente, é simples envio de peças ao PGJ, com fulcro no 
art. 40 do CPP. 
 
 Cabe lembrar que, em 2008, o TCE-PE deliberou pela intervenção em 
Jaboatão dos Guararapes, seguindo este rito. O Tribunal de Justiça admitiu o 
pedido e apreciou o mesmo, tendo sido negado no mérito por maioria.  
 
 A última intervenção em Pernambuco ocorreu em Araripina, no exercício 
de 2012, deliberada pelo TCE-PE seguindo este mesmo rito, sendo aprovada 
pela Corte Especial no mérito, tendo o Governador do Estado nomeado 
interventor que completou o mandato do prefeito eleito.   
 
 Este também é o entendimento da doutrina especializada, citando, por 
todos, Valdecir Pascoal, em obra específica sobre o tema: “O Tribunal de 
Contas tem o dever constitucional de representar aos Poderes 
competentes sobre irregularidades e abusos apurados no curso dos 
processos administrativos de sua competência. O exemplo mais comum é a 
representação ao Ministério Público acerca de fatos apurados que se 
revelam indícios de ilícitos penais (fundamento constitucional: art. 71, XI 
da Constituição Federal). Nada obstante, conforme veremos adiante, o 
Tribunal de Contas poderá representar aos Poderes competentes para 
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fins de intervenção do Estado no Município” (in “A Intervenção do Estado 
no Município O Papel do Tribunal de Contas”, pág. 149-150, Editora Nossa 
Livraria, 1ª edição).  
 
 Da doutrina citada, vemos que a atribuição do art. 71, XI, da 
Constituição Federal, permite o pedido de intervenção por parte dos tribunais 
de contas. Ainda, que não é necessária a conclusão final dos processos em 
curso, apenas que o tribunal de contas verifique irregularidades em “no curso 
dos processos administrativos de sua competência”, que é exatamente o caso 
tratado nesta representação.  
  
 
 DOS FATOS 
 
 Iremos descrever, em tópicos, os fatos que se enquadram nas normas 
constitucionais acima citadas, para fins de decretação da intervenção estadual.  
 
  
 FATO 01 – Obstrução sistemática aos regulares trabalhos de 
controle externo do TCE-PE  

 
Apesar do dever constitucional do prefeito de Gravatá atender os pedidos 

de informações e diligências do TCE-PE, vemos que, reiteradamente, sem 
maiores explicações, o atual prefeito se omitiu várias e várias vezes de atender 
os ofícios enviados pela Relatoria e pelo corpo técnico do Tribunal.  

 
Nesta representação, citaremos apenas alguns dos exemplos mais 

emblemáticos, nos quais o prefeito, deliberadamente, se recusou a atender as 
requisições do TCE-PE.  

 
No PETCE 42.834/2014, referente à obra no CAIC de Gravatá, escola de 

referência na cidade e maior obra da atual gestão, tivemos as seguintes 
negativas de resposta a ofícios do TCE-PE: 

 
1) “Durante auditoria de acompanhamento realizada no município, 

foram solicitadas cópias deste novo processo licitatório, tendo 
sido, novamente, identificadas graves irregularidades no 
procedimento de contratação. Em 10/06/2014, após o envio 
de diversos ofícios de solicitação de esclarecimentos 
realizados por esta equipe do TCE-PE, a Administração, 
reconhecendo as graves irregularidades apuradas no 
procedimento de contratação, decidiu anular o referido 
processo licitatório” 
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2) “Em 19/08/2014, a Comissão de Licitação encaminhou cópia da 
última versão do Edital e das impugnações realizadas pelas 
licitantes e no dia seguinte, o posicionamento do Engenheiro 
Joaquim Queiroz Silveira Filho, acerca do questionamento 
realizado pela Construtora Rio Branco. Em face disso, em 
25/08/2014 foram encaminhados ofícios de solicitação 
de esclarecimentos (fls. 151 a 154), com relação aos 
elementos fornecidos pela CPL. Os questionamentos 
levantados por esta equipe do TCE/PE estão relacionados com 
impropriedades e exigências de caráter restritivo do Edital, bem 
como, com relação à solicitação de esclarecimentos 
complementares relacionados ao orçamento estimativo. Dada 
a resistência da CPL em resolver os problemas 
detectados nos editais, a equipe do TCE elaborou mais 
um Relatório de Auditoria (fls. 537 a 554), no qual em 
sua conclusão foi sugerido que fosse dado ciência ao 
MPCO – Ministério Público de Contas – para que no 
âmbito de sua competência, adotasse as providências 
cabíveis junto ao MPPE – Ministério Público de 
Pernambuco e que fosse enviado um Ofício de Alerta de 
Responsabilização à Comissão de Licitação referente à 
Tomada de Preços nº 008/2014” 

 
3) “Em 15 de setembro de 2014, através do Ofício 

494/2014 – TCE-PE/GC06 foi emitido um Alerta de 
Responsabilização encaminhado ao Prefeito do 
Município de Gravatá, determinando que as 
irregularidades apontadas na conclusão do Relatório de 
Auditoria fossem corrigidas. Uma vez que não houve por 
parte da Administração da Prefeitura de Gravatá 
nenhuma manifestação a respeito do Ofício de Alerta de 
Responsabilização e sobre o andamento dado a esta 
Tomada de Preços 008/2014, em 05/03/2015 foi 
encaminhado um Ofício TC/IRBE 143/2015 (fl. 996), 
solicitando esclarecimentos acerca das medidas 
tomadas em face do cumprimento do Ofício de Alerta de 
Responsabilização. Sem obter resposta a este ofício, em 
28 de maio de 2015, foi encaminhado um outro Ofício 
TC/IRBE 191/2015 (fl. 1000), reiterando a solicitação 
do Ofício anterior” 

 
Ora, nem mesmo ofícios da Relatora das contas foram respondidos, 

como o Ofício 494/2014 – TCE-PE/GC06, com Alerta de Responsabilização, 
devidamente reiterado pelo Ofício TC/IRBE 143/2015 e Ofício TC/IRBE 
191/2015 – todos sem a devida resposta.  
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Este proceder tem sido idêntico em vários outros procedimentos da 

Prefeitura, com omissão no atendimento de diligências. Uma prática reiterada 
do prefeito é anular editais e processos licitatórios após receber requisições do 
TCE-PE para, em seguida, publicar um procedimento com nova numeração, 
mas repetindo as mesmas irregularidades.  

 
Desta forma, como o TCE-PE atua como auxiliar do Poder Legislativo 

Municipal no exercício do controle externo, há obstrução aos trabalhos do Poder 
Legislativo Municipal, pois o TCE-PE está sendo obstado pela conduta do 
prefeito em apresentar aos vereadores pareceres completos e conclusivos sobre 
as práticas da gestão municipal.  
 

Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 
da intervenção estadual, nos termos do art. 91, II, IV, “e” e “q”, da 
Constituição do Estado.  

 
 
FATO 02 – Contratação sem licitação de empresa de 

recolhimento de lixo, apesar de sucessivos alertas do TCE-PE  
 
Peço licença para transcrever alguns trechos relevantes do relatório de 

auditoria do Processo TCE-PE 1404448-1, assinado pelo inspetor de obras do 
TCE-PE:  
 

“Os serviços de limpeza urbana do Município 
de Gravatá vêm sendo realizados por meio de 
dispensas de licitação desde o início da atual 
gestão, portanto há mais de 2 anos. 
(...) 
A primeira dispensa realizada, fundamentada no art. 
24, inciso IV, da Lei 8.666/93, teve como justificativa 
a situação de emergência descrita no Decreto 
Municipal 08/2013 (fls. 144 a 148). O contrato inicial, 
cujo prazo de execução era de 3 meses, foi 
prorrogado por igual período, mencionando o 
Decreto Municipal 14/20013 (fls. 215 a 218), 
segundo o qual permanecia a situação de 
emergência no Município. 
Apenas em 28/06/2013 foi encaminhada pela 
então presidente da CPL – Comissão 
Permanente de Licitações do Município, por 
meio do Ofício 066/2013 (fl. 66 do Processo 
1401833-0), uma Minuta do Edital, com os 
respectivos anexos, solicitando análise prévia 
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desse Tribunal. Na oportunidade foi informado à 
demandante que, como o valor estimado se 
enquadrava no que prevê a Resolução TC 04/2008, 
art. 2º, inciso III.b, a análise poderia ser realizada, 
porém antes deveriam ser seguidos os trâmites 
definidos na mencionada Resolução. A 
Administração Municipal, no entanto, não mais 
contatou o TCE-PE para tratar desse assunto. 
Somente após a solicitação efetuada por meio 
do Ofício TC/IRBE 01/2014 de 14/02/2014 (fl. 
67 Processo 1401833-0), um novo edital foi 
encaminhado ao TCE (Concorrência 01/2014), em 
mídia digital, por meio do Ofício CPL 016/2014 (fls. 
68 a 69 Processo 1401833-0). Naquele momento 
já haviam decorridos 410 dias desde o início 
da atual gestão municipal e os serviços de 
limpeza urbana continuavam sendo 
executados por meio de dispensas de licitação.  
Apesar de todo esse tempo, o edital e os projetos 
encaminhados naquela oportunidade 
apresentavam graves irregularidades e 
inconsistências, as quais motivaram a expedição 
de medida cautelar (processo TCE-PE 1401833-0), 
referendada em 08/04/2014, determinando que a 
Administração se abstivesse de dar prosseguimento 
àquela licitação. 
Embora já se encontrasse esgotado há 
bastante tempo o prazo de 180 dias admitido 
no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, para a 
realização de dispensas, a administração 
demorou mais 211 dias para encaminhar nova 
versão do edital (Ofício CPL 153/2014 -fls. 690 a 
795), cujos projetos básicos foram posteriormente 
enviados em CD-ROM (anexo 2), por meio do Ofício 
CPL 155/2014 (fl. 796). 
Era de se esperar que, passado todo esse tempo, os 
documentos encaminhados viessem isentos de vícios, 
mas isso não ocorreu, conforme relatado nos itens 
2.2.1 e 2.2.2 deste relatório. 
Há que se ressaltar que, a partir de 11/09/2014, a 
equipe do TCE-PE voltara a solicitar informações 
sobre as providências adotadas pela Administração 
com vistas a sanar as falhas apontadas na análise do 
edital anterior (Ofício TC/IRBE/VL/GRA 06/2014 – fl. 
13), tendo a Administração respondido que 
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contratara uma engenheira para a revisão do projeto 
(Ofício CPL 131/2014 – fl. 21), mesmo assim houve a 
demora supracitada” 

 
 Ou seja, até a data deste  pedido de intervenção, outubro de 

2015, a atual gestão, iniciada em janeiro de 2013, tem efetuado o recolhimento 
do lixo através de dispensa de licitação, escolhendo ao bel prazer a empresa e 
a remuneração pelos serviços.  

 
A seguir, destacamos tabela com as dispensas em 2013 e 2014:  
 

 
 
As dispensas prosseguem em 2015. Até hoje não foi assinado um 

contrato decorrente de licitação pública.  
 
Diante de todo este relato, sendo impossível, diante de tantos alertas e 

acompanhamento por parte do TCE-PE, excluir o dolo do prefeito por manter 
estes contratos sem licitação, temos a incursão no tipo penal do art. 89 da Lei 
Federal 8.666: “Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em 
lei, ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à 
inexigibilidade”.  

 
De fato, de forma proposital e deliberada, até agosto de 2015, o prefeito 

impediu a assinatura de contrato com uma empresa escolhida por licitação, 
resultando em gastos de 17 milhões em valores não licitados e com indícios 
graves de superfaturamento e sobrepreço, conforme relatório do Processo TCE-
PE 1404448-1, assinado pelo inspetor de obras  do TCE-PE.  

 
O prefeito recebeu vários alertas do TCE-PE para resolver a situação 

ilegal, mas até agora se quedou inerte, em desrespeito às mais básicas regras 
da Lei de Licitações.  
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Está configurada a conduta, pois é impossível justificar (sem dolo 
específico) a permanência do recolhimento de lixo sem uma empresa 
contratada por licitação, em agosto de 2015. Esta licitação deveria ter sido 
concluída desde o primeiro semestre de 2013. Seguramente, podemos dizer 
que as dispensas no segundo semestre de 2013 e todas as dispensas de 2014 
violaram o art. 89 da Lei Federal 8.666.  

 
A prática, evidentemente, também constitui improbidade administrativa, 

pois não pode o Município de Gravatá, ainda mais de forma deliberada, escapar 
do mandamento constitucional da licitação.  

 
Diante de todo este relato, sendo impossível, diante de tantos alertas e 

acompanhamento por parte do TCE-PE, excluir o dolo do prefeito por manter 
estes contratos sem licitação, temos a incursão na improbidade do art. 10, VIII, 
da Lei Federal 8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: (...) VIII - frustrar a 
licitude de processo licitatório, ou dispensá-los indevidamente”.  

 
Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 

da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, 
V, da Constituição do Estado.  

 
 
FATO 03 – Superfaturamento no recolhimento de lixo em 2013 e 

2014 
 
Transcrevo trecho do relatório de auditoria do Processo TCE-PE 

1404448-1, assinado pelo inspetor de obras, fls. 42/44, constante no DVD 
anexo:  

 
“No confronto das despesas relativas ao 
exercício de 2013 (apêndice 8) identificou-se 
excesso nos quantitativos referentes aos 
serviços de varrição (item 1) e 
superfaturamento em diversos preços 
unitários, o que resultou em um 
superfaturamento total de R$ 2.763.435,54. 
Na folha 2 do apêndice 8 encontram-se detalhados 
esses valores, sendo que R$ 711.597,02 são 
referentes ao excesso nos quantitativos de 
varrição e R$ 2.051.838,52 referem-se ao 
superfaturamento nos preços unitários. 
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O quantitativo considerado pelo TCE nos serviços de 
varrição do exercício de 2013, 920,81 km/mês, foi 
obtido com base na descrição detalhada dos serviços 
efetivamente realizados, fornecida pelos fiscais de 
varrição da empresa, na presença do Secretário 
Executivo de Infraestrutura, Dirceu Bezerra de 
Souza. As informações foram compiladas nos mapas 
e planilhas anexas ao Termo de Inspeção (fls. 981 a 
994), os quais encontram-se assinados pelos fiscais 
da empresa e pelo referido Secretário Executivo. 
Ressalte-se que no quantitativo considerado pelo 
TCE, não foram incluídos os serviços realizados no 
turno diurno nas ruas do pátio da feira, pois estes já 
constam no item serviços complementares. 
Em relação ao superfaturamento nos preços 
unitários, os valores do TCE encontram-se calculados 
nas demais planilhas do apêndice 8, as quais tiveram 
como base as composições da empresa contratada, 
tendo sido alterados os quantitativos dos serviços e 
dos insumos disponibilizados. Ao final de cada 
composição, são apresentadas as justificativas para 
as alterações efetuadas. 
Destaca-se entre as causas desse superfaturamento 
a redução significativa da estrutura disponibilizada 
pela empresa, principalmente na operação do aterro 
sanitário, na qual foram identificadas diversas 
irregularidades. Houve redução também na estrutura 
da administração local do contrato, que interfere nos 
preços de todos os itens de serviço. 
Nos contratos relativos aos serviços do 
exercício de 2014 a empresa manteve os 
preços unitários propostos em 2013, mas 
apresentou novas composições para esses 
preços, já considerando o aumento de 15% 
nos quantitativos, ocorrido a partir de 
junho/2013, e os novos valores dos salários dos 
funcionários. Essas novas composições possuem uma 
concepção bastante diferentes das utilizadas no 
exercício anterior, sendo muito semelhantes às 
utilizadas no projeto básico da nova contratação da 
Prefeitura. 
Assim como ocorreu em relação ao exercício 
2013, no confronto das despesas relativas ao 
exercício de 2014 (apêndice 9), utilizou-se como 
referência as composições de preços unitários da 
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empresa contratada, mas considerou-se os 
quantitativos dos serviços realizados e os insumos 
disponibilizados na execução do contrato. 
Nessa análise foram identificados excesso nos 
quantitativos dos serviços de varrição (item 
1), serviços complementares (item 2) e 
locação de retroescavadeira (item 12), assim 
como superfaturamento em diversos preços 
unitários, o que resultou em um 
superfaturamento total de R$ 1.806.791,40. 
Na segunda folha do apêndice 9 encontram-se 
separados por natureza esses valores, sendo 
R$ 1.383.409,92 o montante decorrente do 
excesso nos quantitativos e R$ 423.381,48 o 
valor referente ao superfaturamento nos 
preços unitários. 
O quantitativo considerado para os serviços de 
varrição do exercício de 2014, 888,63 km/mês, 
baseia-se nas mesmas informações fornecidas pelos 
fiscais de varrição da empresa, consideradas para 
2013, porém foram excluídos também os serviços 
realizados no turno noturno nas ruas do pátio da 
feira, pois estes passaram a constar nas medições do 
item serviços complementares de 2014, pagos em 
horas trabalhadas. 
No levantamento dos quantitativos dos serviços 
complementares (apêndice 10), foram glosadas as 
horas relativas aos homens de apoio na remoção de 
metralha, pois estes já estão incluídos na 
composição da coleta de entulhos e metade das 
horas relativas à limpeza noturna do pátio da feira, 
pois essa equipe realiza serviços de varrição de 
outros setores na primeira parte do expediente (vide 
Termo de Inspeção – fls. 981 a 994), sendo essa 
atividade remunerada no item varrição de vias 
pavimentadas. 
No item 12 – locação de retroescavadeira, os 
quantitativos do TCE-PE não consideram as 
horas atestadas referentes à segunda 
retroescavadeira, uma vez que seus custos já 
haviam sido incluídos na composição relativa à 
operação do aterro sanitário (fls. 489 a 494).  
Em relação ao superfaturamento nos preços 
unitários, os valores do TCE encontram-se 
detalhados nas planilhas do apêndice 9, as quais 
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tiveram como base as composições da empresa 
contratada, apresentadas em 2014, com as 
alterações justificadas ao final de cada composição. 
Ressalte-se que os pagamentos realizados se 
baseiam em medições elaboradas pela própria 
contratada, as quais são conferidas apenas 
superficialmente pela Administração, sem que 
tenham sido medidos, de fato, os quantitativos dos 
serviços executados e sem que fosse exigida a 
disponibilização da estrutura proposta pela 
contratada, já incluída nos preços ofertados.  
A ocorrência dos superfaturamentos acima 
descritos revela negligência no 
acompanhamento da execução do contrato e 
resultou em um dano no montante de R$ 
4.570.226,94, passível de restituição ao erário 
municipal, ferindo os princípios da moralidade 
e da economicidade” 

 
Como destacado pelo inspetor de obras, estas sucessivas dispensas de 

licitação com a empresa de recolhimento de lixo – propositais e deliberadas por 
parte do prefeito – resultaram em dano ao erário, nos anos de 2013 e 
2014, de R$ 4.570.226,94 sem contar o prejuízo ocorrido em 2015.  

 
Conforme a descrição do relatório de auditoria do Processo TCE-PE 

1404448-1, as falhas são básicas e deliberadas com intuito de desviar recursos 
do erário. Este dano foi proposital, conforme colocado no relatório do Processo 
TCE-PE 1404448-1, fls. 44: “os pagamentos realizados se baseiam em medições 
elaboradas pela própria contratada, as quais são conferidas apenas 
superficialmente pela Administração, sem que tenham sido medidos, 
de fato, os quantitativos dos serviços executados e sem que fosse 
exigida a disponibilização da estrutura proposta pela contratada, já 
incluída nos preços”.  

 
Houve um deliberado desvio de recursos em favor da empresa de 

recolhimento de lixo, incidindo no art. 1º, I, do Decreto-Lei 201/1967: 
“apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 
alheio”. A empresa teve um proveito no serviço superfaturado em 4,5 milhões. 
De se destacar que a empresa foi contratada sem licitação, por escolha 
arbitrária do prefeito e prestou serviços por mais de dois anos em decorrência 
desta predileção do gestor.  

 
Não é crível que um dano de 4,5 milhões por falta de fiscalização, em 

contrato sem licitação assinado pelo prefeito, mediante dispensa ilegal de 
licitação até agosto de 2015, seja realizado sem intenção dolosa do gestor em 
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causar prejuízo ao erário. Eis os termos do relatório de auditoria citado, fls. 13: 
“Conforme exposto, observa-se que Administração Municipal agiu com 
negligência e imperícia na condução desses processos, deixando de 
observar os preceitos da Lei de Licitações e Contratos, ferindo assim os 
princípios da legalidade, impessoalidade, transparência e moralidade, 
repercutindo ainda na economicidade (...)”.  

 
Na verdade, o contido a fls. 27 do relatório de auditoria demonstra 

indícios de um conluio entre o prefeito e a empresa: “Nos primeiros meses 
de vigência do contrato de limpeza urbana, sequer havia fiscalização 
dos serviços realizados. Os boletins de medição referentes aos meses de 
janeiro a março (fls. 621 a 625) foram elaborados pela própria contratada 
e encaminhados para pagamento sem que fosse atestada a efetiva 
execução dos serviços. Somente no mês de abril os referidos boletins foram 
conferidos pela Secretaria de Infraestrutura, tendo sido identificados diversos 
erros naquela oportunidade, os quais motivaram a revisão dos valores medidos 
no período (...)”.  

 
Não houve razão para a escolha desta empresa pelo prefeito, conforme 

fls. 13/14 do relatório: “A razão de escolha do fornecedor não ficou 
devidamente demonstrada no processo de Dispensa 01/2013, uma 
vez que a empresa selecionada não estava apta a prestar os 
respectivos serviços. Na época em que ocorreu o referido processo de 
dispensa de licitação, janeiro de 2013, não constavam no contrato social 
da empresa Conserv Construções e Serviços Ltda. as atividades de 
limpeza urbana e operação de aterro sanitário. Essas atividades só foram 
incluídas na 2ª alteração contratual (fls. 518 a 523), registrada na JUCEPE em 
10/09/2013”.  

 
Ora, a empresa nem era habilitada para recolhimento de lixo e aterro 

sanitário, mesmo assim foi escolhida pelo prefeito sem licitação.  
 
Como, até outubro de 2015, não há contrato assinado mediante licitação, 

fica caracterizada a reiteração da conduta acima tipificada.  
 
Houve um deliberado desvio de recursos em favor da empresa de 

recolhimento de lixo, incidindo na improbidade do art. 10, I, da Lei Federal 
8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje 
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, 
e notadamente: I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei”.  
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A empresa teve um proveito no serviço superfaturado em 4,5 milhões. 

De se destacar que a empresa foi contratada sem licitação, por escolha 
arbitrária do prefeito e prestou serviços por mais de dois anos em decorrência 
desta predileção do gestor.  

 
Desta forma, temos a incidência das cláusulas autorizadoras da 

intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, V, 
da Constituição do Estado. 

 
 

 FATO 04 – Falsificação no processo de dispensa de licitação do 
lixo  
 

Transcrevo trecho do relatório de auditoria do Processo TCE-PE 
1404448-1, assinado pelo inspetor de obras, fls. 12, constante no DVD anexo:  
 

“Segundo a documentação da Dispensa 01/2013, 
entre os dias 26 e 28/12/2012, antes da posse 
da atual gestão, foram elaboradas as 
propostas de preços de 03 empresas 
consultadas acerca dos serviços de limpeza 
urbana do Município de Gravatá (fls. 150 a 
155), tendo a Conserv Construções e Serviços 
Ltda. apresentado o menor preço, R$ 628.059,36 
por mês (fls. 154 a 155). 
Em 02/01/2013 teria sido encaminhada a solicitação 
para a contratação direta dessa empresa (fl. 139) e 
efetuada a autuação do referido processo de 
dispensa (fl. 137). 
Na mesma data, 02/01/2013, teriam sido emitidos os 
seguintes documentos: 
- Termo de referência (fls. 140 a 142) 
- Parecer da CPL (fls. 163 a 165) 
- Parecer Jurídico (fls. 167 a 171) 
Esses documentos, no entanto, mencionam 
textualmente o Decreto Municipal 08/2013 (fl. 
144 a 148), que só foi expedido em 
14/02/2013. O termo de referência cita ainda 
notícias da mídia local, entre as quais consta 
uma com data de 14/01/2013 (fl. 149).  
Registre-se ainda que a portaria de nomeação da 
Comissão de Licitações que teria conduzido 
esse processo (fl. 138) também foi expedida 
posteriormente, em 29/01/2013. 
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De forma paralela, a prestação dos serviços já 
estava sendo realizada desde o dia 
01/01/2013, segundo as memórias de cálculo 
do boletim de medição 01/2013 (fls. 1075 a 
1104). 
Esses fatos conduzem ao entendimento de que 
o referido processo teria sido ‘montado’ a 
posteriori e comprometem a lisura do 
procedimento” 

  
 Portanto, o processo da Dispensa 01/2013 para a contratação da 
empresa de lixo que prestou serviços até 2015 foi montado e fraudado 
posteriormente, inclusive com geração de documentos com contradições óbvias 
de datas. Ainda, a empresa começou a prestar serviços antes de qualquer 
formalização e foi paga por isso. Segundo o relatório de auditoria, houve 
falsificação de um processo público.  
 
 Há evidente incursão na tipicidade do art. 297 do Código Penal: 
“Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro”. De se destacar que o prefeito participou de todos os atos 
desta dispensa.  
 

Estes indícios de falsificação da dispensa de licitação são corroborados 
pelo relatório de auditoria do Processo TCE-PE 1404448-1, já na execução do 
recolhimento de lixo, indicando uma relação imprópria entre a empresa e o 
prefeito: “Nos primeiros meses de vigência do contrato de limpeza 
urbana, sequer havia fiscalização dos serviços realizados. Os boletins 
de medição referentes aos meses de janeiro a março (fls. 621 a 625) 
foram elaborados pela própria contratada e encaminhados para 
pagamento sem que fosse atestada a efetiva execução dos serviços. 
Somente no mês de abril os referidos boletins foram conferidos pela 
Secretaria de Infraestrutura, tendo sido identificados diversos erros 
naquela oportunidade, os quais motivaram a revisão dos valores medidos no 
período (...)”.  

 
Há evidente incursão na improbidade do art. 11, caput, da Lei Federal 

8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições 
(...)”.  

 
De se destacar que o prefeito participou, pessoalmente, de todos os atos 

desta dispensa, inclusive ratificando a dispensa e assinando o contrato.  
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Desta forma, temos a incidência das cláusulas autorizadoras da 
intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, V, 
da Constituição do Estado. 

 
 
 FATO 05 – Disposição de lixo no aterro sanitário sem licença  
 
 Transcrevo trecho do relatório de auditoria do Processo TCE-PE 
1404448-1, assinado pelo inspetor de obras, fls. 14: 
 

“Na época em que ocorreu o referido processo 
de dispensa de licitação, janeiro de 2013, não 
constavam no contrato social da empresa 
Conserv Construções e Serviços Ltda. as 
atividades de limpeza urbana e operação de 
aterro sanitário. Essas atividades só foram 
incluídas na 2ª alteração contratual (fls. 518 a 523), 
registrada na JUCEPE em 10/09/2013.  
Além disso, essas atividades são consideradas 
potencialmente poluidora e, para exercê-las, 
era necessário que a empresa tivesse 
licenciamento ambiental, conforme estabelece 
a Lei Estadual 14249/2010, art. 4º, o que só 
foi concedido, pela própria Prefeitura de 
Gravatá, em 20/08/2014 (fls. 512 a 513), e 
apenas para as atividades de coleta e transporte de 
resíduos sólidos. A mencionada empresa 
continuava sem licença para operação de 
aterro sanitário. 
Quanto à justificativa do preço, apesar de terem sido 
apresentadas as propostas de 3 empresas na 
Dispensa 01/2013, o fato de que o orçamento 
estimativo apresentava sobrepreço e que o termo de 
referência teria sido elaborado a posteriori, 
compromete a regularidade de tal justificativa. 
As dispensas de licitação que se sucederam 
mantiveram os preços unitários e a empresa 
selecionada pela Dispensa 01/2013. Portanto a 
irregularidade apontada nesse item também 
se repetiu em todas elas. Saliente-se que, 
embora a empresa Conserv, posteriormente, 
tenha incluído em seu contrato social as 
atividades de limpeza urbana e tenha obtido a 
licença operacional para as atividades de 
coleta e transporte de resíduos sólidos, ela 
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continuava sem licença ambiental para 
operação de aterro sanitário. Além disso, 
conforme exposto no item 2.1.5 adiante, os 
serviços do contrato não vêm sendo 
executados conforme previsto, inclusive vêm 
ocorrendo sérias deficiências na operação do 
aterro sanitário, o que impossibilitou a 
renovação da licença de operação do aterro 
sanitário do Município, o qual encontra-se 
irregular perante o órgão de meio ambiente do 
estado – CPRH. Esses fatos revelam que a 
mencionada empresa continuava inapta para a 
realização dos serviços sob análise” 

  
 Ou seja, em mais um indício de conluio entre o prefeito e a empresa de 
coleta de lixo CONSERV, ela foi escolhida sem licitação, no início de 2013, 
apesar de não ter em seu contrato social a habilitação para recolhimento de lixo 
e aterro sanitário. A empresa também precisava ser habilitada na CPRH para 
estas duas atividades, mas não tinha esta licença na época da primeira 
dispensa de licitação. A empresa só obteve a licença para recolhimento de lixo 
em agosto de 2014. Mesmo assim, continuou sem licença para operar aterro 
sanitário.  
 
 Isto acarretou a perda da licença do aterro sanitário na CPRH – órgão 
ambiental do Estado.  
 
 Ora, como já afirmado no relatório de auditoria do TCE-PE, a escolha da 
empresa foi uma montagem fraudada e a empresa foi beneficiada com 
superfaturamento, um evidente indício de conluio com gestor.   
 
 Esta escolha temerária de uma empresa não habilitada resultou que os 
resíduos sólidos passaram a ser dispostos no aterro sanitário sem licença da 
CPRH, violando a Lei Federal 12.305, que estipula a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.  
 
 Mais grave é são os indícios de incursão no tipo legal, nos termos do art. 
56, § 1º, I, da Lei Federal 9.605: “Produzir, processar, embalar, importar, 
exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em 
depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 
em leis ou nos seus regulamentos: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e 
multa. § 1º Nas mesmas penas incorre quem: I - abandona os produtos ou 
substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo com as normas 
ambientais ou de segurança”.  
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 Ainda, houve a incursão na improbidade administrativa, por estas 
condutas. Com efeito, invocamos o art. 11, caput, da Lei Federal 8.429: 
“Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições (...)”.  
 
 Ora, o lixo urbano é armazenado em aterro sanitário, sendo nocivo e 
perigoso ao meio ambiente, passou a ser depositado pelo prefeito sem 
obediência às normas de segurança que exige licenciamento, de acordo com as 
normas ambientais e de segurança, havendo prova de incursão no tipo penal 
transcrito e evidente improbidade ambiental.   
 

Desta forma, temos a incidência das cláusulas autorizadoras da 
intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, V, 
da Constituição do Estado. 

 
 
FATO 06 – Desvio de valores retidos da remuneração dos 

servidores devidos ao INSS no exercício de 2013 
 
 Conforme relatório de auditória assinado em 31/03/2015 pela auditora 
de contas públicas, o prefeito descontou, no exercício de 2013, da remuneração 
dos servidores valores de propriedade do INSS (União), não entregando-os à 
Receita Federal, no montante de R$ 95.080,92.  

 
Citamos trecho do documento oficial do TCE-PE, relatório de auditoria do 

processo TCE-PE 1440080-7, fls. 07: “Quanto às contribuições dos servidores 
(comissionados, etc.) submetidos ao regime geral de previdência, com base no 
resumo mensal consolidado das folhas de pagamento dos segurados vinculados 
ao RGPS e Demonstrativos de Recolhimentos das Contribuições Previdenciárias 
(fls. 292 a 299), verifica-se que não foi feito o repasse integral à conta do INSS 
no valor de R$ 95.080,92”.  

 
Desta forma, o prefeito incidiu no art. 10, XI, da Lei Federal 8.429: 

“Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: (...)   XI - liberar verba 
pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular”.  

 
Ainda, o prefeito incidiu no tipo do art. 1º, II, do Decreto-Lei 201/1967: 

“utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 
serviços públicos”.  
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 De fato, o prefeito de Gravatá não tinha nenhuma disponibilidade destes 
recursos, pois eram de propriedade da União, sendo retidos das remunerações 
dos servidores, sendo mero depositário. Houve uma utilização indevida destes 
recursos, havendo indícios de improbidade. Evidente aplicação irregular de 
recursos federais.  
 
 Ainda, segundo documento constante no DVD em anexo, obtido na 
Receita Federal, não consta parcelamento previdenciário, segundo extrato 
obtido em 23/07/2015.  
 
 Ainda, segundo a prestação de contas de 2014, feita pelo prefeito em 
março de 2015, houve a reiteração da conduta ilícita. Com efeito, faltou o 
repasse da contribuição patronal de R$ 407.846,62 pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social de Gravatá.  
 
 Outra reiteração desta conduta ilícita, contra o INSS, foi o não 
recolhimento da contribuição patronal de R$ 1.987.957,67 pelo Fundo Municipal 
de Saúde no exercício de 2014.  
 
 De se destacar que estas reiterações de 2014 constam de declaração 
assinada digitalmente pelo próprio prefeito, como comprovam os documentos 
em anexo no DVD.  
 
 Portanto, a conduta ocorrida em 2013 é grave, ainda mais levando em 
conta que foi repetida em 2014, segundo documentos assinados pelo próprio 
prefeito entregues ao TCE-PE, referentes às contas de 2014.  
 

Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 
da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “h”, “q” e “p”, combinado 
com art. 91, V, da Constituição do Estado.  
 
 
 FATO 07 – Sonegação da contribuição patronal ao instituto 
municipal de previdência de Gravatá no exercício de 2013 
 

Citamos trecho do documento oficial do TCE-PE, relatório de auditoria do 
processo TCE-PE 1440080-7, fls. 05: “Quanto à contribuição patronal, não 
houve o repasse integral à conta do RPPS no valor de R$ 419.457,63, conforme 
Demonstrativos de Recolhimentos das Contribuições Previdenciárias (fls. 273 a 
284)”.  
 
 Estes valores de R$ 419.457,13 se referem à contribuição patronal da 
Prefeitura ao instituto municipal da previdência em 2013, conforme relatório de 
auditoria do processo TCE-PE 1440080-7.  
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 Ainda, sobre os valores da contribuição patronal do Fundo Municipal de 
Saúde pelo exercício de 2013, também houve sonegação previdenciária do 
prefeito, pois não foi recolhida a contribuição patronal no montante total de R$ 
192.818,18, conforme tabela às fls. 06 do relatório de auditoria do processo 
TCE-PE 1440080-7.  
 
 Deste modo, há provas de incurso do prefeito na improbidade descrita 
no art. 10, X, da Lei Federal 8.429: “Constitui ato de improbidade 
administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 
art. 1º desta lei, e notadamente: (...) X - agir negligentemente na 
arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à 
conservação do patrimônio público".  
 
 O prefeito tinha a obrigação legal de recolher estes valores ao instituto 
de previdência municipal, levando o Município ser incurso em uma série de 
penalidades, inclusive juros e multas, além de arriscar a saúde financeira do 
instituto de previdência do Município. De se destacar que eventual 
parcelamento não suspende ou impede a ação de improbidade pela evidente 
falta de qualquer permissivo legal neste sentido.  
 
 Devemos observar, que, no ano de 2014, houve reiteração desta 
conduta ilícita, conforme dados da prestação de contas de 2014 entregues ao 
TCE-PE, em documento digital assinado pelo próprio prefeito, quanto as 
contribuições patronais ao instituto municipal de previdência, sobre o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Gravatá,  houve a omissão do recolhimento 
de R$ 407.846,62.  
 
 No mesmo ano de 2014, houve outra reiteração da conduta aqui 
descrita, segundo documento assinado digitalmente pelo prefeito, houve 
sonegação de R$ 1.987.957,67 devidas pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Gravatá ao instituto municipal de previdência.  
 
 Portanto, a conduta ocorrida em 2013 é grave, ainda mais levando em 
conta que foi repetida em 2014, segundo documentos assinados pelo próprio 
prefeito entregues ao TCE-PE, referentes às contas de 2014.  
 

Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 
da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “h”, “q” e “p”, combinado 
com art. 91, V, da Constituição do Estado.  
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FATO 08 – Negar execução a lei federal sobre o recolhimento de 
contribuição à Receita Federal 
 
 O relatório de auditoria do processo TCE-PE 1440080-7, fls. 09: “Quanto 
à contribuição patronal, não houve o repasse integral à conta do INSS no valor 
R$ 2.906.938,48, conforme demonstrativos às fls.292 a 299”.  
 
 De fato, a Lei Federal 8.212 é clara ao prever o dever de recolhimento à 
Receita Federal do Brasil, de valores devidos por contribuição patronal ao INSS. 
De fato, o art. 30, inciso I, “b”, da Lei Federal 8.212 manda a Prefeitura 
recolher a contribuição patronal no prazo, o que não ocorreu.  
 
 Desta forma, o prefeito incorreu na improbidade do art. 10, X, da Lei 
Federal 8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje 
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
(...) X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem 
como no que diz respeito à conservação do patrimônio público".  
 
 A conduta é agravada pelo montante não repassado, quase 3 milhões de 
reais, em desobediência à lei federal.  
 

Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 
da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “h”, “q” e “p”, combinado 
com art. 91, V, da Constituição do Estado.  

 
  
FATO 09 – Fraude para afastar licitante de processo licitatório  

 
 O Processo Licitatório 012/2015 foi instaurado para conduzir a 
Concorrência 01/2015, cujo objetivo era a contratação de empresa para fazer o 
recolhimento do lixo urbano e a operação do aterro sanitário – em substituição 
da empresa CONSERV, que, como narramos, vinha prestando os serviços 
mediante fraude e ao arrepio da Lei de Licitações. 
 
 Após vários acompanhamentos do TCE-PE, finalmente, após grande e 
inexplicável recalcitrância, com adiamentos injustificados, a Prefeitura de 
Gravatá abriu a Concorrência 01/2015.  
 
 No bojo da citada concorrência, a única empresa a apresentar proposta 
foi a CONSTRUTORA BRASFORT ENGENHARIA LTDA-EPP, CNPJ 
07.535.063/0001-91. Esta empresa é detentora de relativo conceito, prestando 
o mesmo serviço em outros municípios e para outras empresas privadas de 
grande porte em Pernambuco.  
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 A proposta da empresa para esta concorrência foi apresentada em 22 de 
abril de 2015.  
 
 A partir daí, segundo fartos elementos constantes no referido processo 
licitatório, a Prefeitura de Gravatá passou a adotar comportamento errático e 
inusual de obstaculizar a empresa assinar o referido contrato de prestação de 
serviços. De fato, a Prefeitura de Gravatá não convocou a empresa a assinar o 
contrato, mediante desculpas injustificadas e atrasos não explicados. Ademais, 
vários agentes públicos da Prefeitura davam respostas evasivas aos contatos da 
empresa BRASFORT com a Prefeitura, gerando insegurança e desconfiança 
para a empresa. O detalhamento destes expedientes da Prefeitura de Gravatá 
estão no termo de declarações prestados pelo representante legal da empresa 
BRASFORT, cuja cópia segue anexada no DVD.  
 
 Devemos destacar, em primeiro lugar, que a sessão de apresentação de 
propostas foi realizada, como já declarado, em 22 de abril de 2015, tendo como 
única participante a empresa BRASFORT. A ata da sessão, fls. 314/315, do 
Processo Licitatório 012/2015 é clara ao dizer que não houve nenhum recurso 
administrativo e nenhuma ocorrência. É praxe, segundo as observações do 
TCE-PE, que os contratos sejam assinados dias após, rapidamente, até mesmo 
porque já constava do edital uma minuta anexa do contrato a ser assinado.  
 
 Todavia, ocorrências “estranhas” passaram a ser praticadas por agentes 
públicos da Prefeitura de Gravatá contra a empresa vencedora, conforme termo 
de declarações em anexo, do proprietário da BRASFORT, do qual 
transcrevemos os trechos mais relevantes: 
 

“QUE o declarante não tinha conhecimento do 
Ofício 066/2015, de 15.07.2015, assinado pelo 
presidente da CPL Antônio Fernando Rocha 
Cardoso, fls. 479/482 do processo licitatório, 
nem das acusações contra sua empresa 
constantes neste documento. O advogado do 
declarante afirma sobre este documento da CPL que 
o mesmo deve ter sido preparado após o Ofício 
001/2015 da empresa datado de 15.07.2015. 
QUE em média nos meses de junho e julho 
trabalhavam oito funcionários da empresa no 
escritório da mesma na Madalena em horário 
comercial.  QUE não houve nestes meses 
nenhuma descontinuidade no funcionamento 
do escritório ou corte das linhas telefônicas.  
QUE por isso não aceita a declaração do 
presidente da CPL de que era impossível 



 
ESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCO    
TRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTAS    

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS    
    

PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ  
ELABORADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE PERNAMBUCO Fls. 25

manter contato telefônico com sua empresa.  
QUE o declarante desde a entrega da proposta 
até o dia 15.07.2015 constantemente ligava 
para a comissão de licitação para saber da 
assinatura do contrato.  QUE o declarante 
recebia respostas desencontradas de que o 
contrato estava no jurídico; tinha voltado para 
outros setores; e outras afirmações 
inconclusivas. QUE o declarante não recebeu 
antes de 09.07.2015 na empresa 
correspondência da prefeitura convocando 
para assinatura do contrato.  O advogado 
declara que a convocação por edital já tinha 
sido fora do prazo nos termos do ofício da 
empresa datado de 15.07.2015 juntado às fls. 
1486 do processo. QUE o declarante teve 
conhecimento de contato telefônico da prefeitura 
com o seu gerente Rodrigo Mendes após o prazo 
legal em que era obrigatório a assinatura do 
contrato.  QUE neste contato a prefeitura teria dito 
ao gerente que se a empresa não comparecesse 
para assinar o contrato seria denunciada pela 
prefeitura ao Ministério Público e ao TCE.  QUE em 
seguida a empresa preparou o Ofício 001/2015 
de 15.07.2015 juntado às fls. 486 do processo 
licitatório. QUE após este Ofício 001/2015 da 
BRASFORT a empresa não recebeu nenhuma 
correspondência da prefeitura.  QUE o 
declarante sentia que a sua empresa não seria 
bem recepcionada na prefeitura até para 
ligações tinha que fazer várias tentativas para 
falar com algum responsável da prefeitura.  
QUE o declarante não assinou o contrato primeiro 
por já ter passado o prazo da validade legal de sua 
proposta e segundo porque sentia que se 
começasse a executar o contrato teria 
dificuldade para receber. QUE nenhuma empresa 
procurou a BRASFORT para propor parceria na 
execução do contrato com Gravatá ou subcontratar 
este contrato. QUE a empresa nunca deu margem a 
qualquer tipo de negociação fora dos termos do 
edital e do possível contrato. O advogado declara 
que orientou a empresa a não mais assinar o 
contrato diante dos fatos acima narrados. QUE o 
declarante não conhece a empresa EDSERV 
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que posteriormente foi contratada por 
emergência. QUE o declarante não tem 
conhecimento de que atas ou outros documentos do 
processo licitatório tenham sido assinados 
posteriormente às datas consignadas nos mesmos. O 
auditor das contas públicas e o procurador-geral 
consignam que não tiveram qualquer dificuldade em 
manter contato telefônico com a empresa nos 
últimos dias conseguindo facilmente falar tanto com 
o gerente Rodrigo quanto com o declarante” 

 
 Deste modo, é necessário contextualizar que, apesar da proposta ter 
sido apresentada em 22 de abril de 2015, a Prefeitura passou a obstaculizar o 
acesso da empresa sobre informações de quando seria assinado o contrato. 
Conforme dito no termo de declarações, a empresa tinha total dificuldade de 
manter contato com a Prefeitura.  
 
 A primeira medida concreta da Prefeitura para convocar a vencedora da 
concorrência a assinar o contrato do Processo Licitatório 012/2015 foi uma 
simples publicação em Diário Oficial em 23 de junho de 2015, apesar do normal 
ser o contrato estar assinado poucos dias após a abertura da licitação sem 
recurso administrativo (ocorrida em 23 de abril de 2015). Não foi acostada ao 
processo licitatório nenhuma comprovação de correspondência da Prefeitura à 
empresa BRASFORT próxima da data da publicação do edital, fato muito 
estranho e totalmente fora das práticas habituais da administração pública, pois 
estas “convocações” se dão por escrito.  
 
 De se registrar uma “estranha” coincidência na Prefeitura escolher esta 
data 23 de junho de 2015, para publicar a convocação, pois está em 
desconformidade com a Lei de Licitações, no seu artigo 64, § 3º: “Decorridos 
60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos”. Ou 
seja, a Prefeitura retardou a primeira convocação da empresa exatamente para 
a primeira data em que a proposta inicial da BRASFORT não era mais 
obrigatória, segundo este texto legal. Apesar disso, mesmo esta convocação 
era frágil, pois publicada apenas em Diário Oficial, sem nenhuma comunicação 
escrita à empresa, como é praxe e feito em todos os processos de licitação em 
geral.  
 
 Continuando a postergação, sem explicação, apenas em 09 de julho de 
2015 a Prefeitura mandou a convocação escrita (fls. 1496 do processo 
licitatório) de praxe para a empresa assinar o contrato, apesar do processo 
licitatório já estar praticamente ultimado desde 22 de abril de 2015, quando 
apresentada a proposta original sem recursos administrativos.  
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 Cabe um parênteses que, no Poder Público municipal, é muito difícil uma 
empresa prestar serviço sendo hostilizada pela gestão, pois fica simplesmente 
sem receber e só pode interromper os serviços após 90 dias de inadimplência. 
 
 O proprietário da empresa, nos termos de declarações, destacou que, 
entre 22 de abril de 2015 até a data da suposta convocação escrita (já fora do 
prazo da Lei Federal 8.666, art. 64, § 3º), teve todos os elementos que teria 
dificuldades no seu relacionamento com a Prefeitura e até para receber, como 
disse expressamente: 
 

“QUE o declarante desde a entrega da proposta até 
o dia 15.07.2015 constantemente ligava para a 
comissão de licitação para saber da assinatura do 
contrato. QUE o declarante recebia respostas 
desencontradas de que o contrato estava no jurídico; 
tinha voltado para outros setores; e outras 
afirmações inconclusivas. (...) 
QUE o declarante sentia que a sua empresa 
não seria bem recepcionada na prefeitura até 
para ligações tinha que fazer várias tentativas 
para falar com algum responsável da 
prefeitura.  QUE o declarante não assinou o 
contrato primeiro por já ter passado o prazo da 
validade legal de sua proposta e segundo porque 
sentia que se começasse a executar o contrato 
teria dificuldade para receber” 

 
 Desta forma, a empresa BRASFORT elaborou o documento de fls. 
486/491, no qual apresenta razões jurídicas para se recusar a assinar o 
contrato, as quais, na opinião técnica do Ministério Público de Contas, são 
aceitáveis e suficientes. O principal argumento é que a demora injustificada da 
Prefeitura levou a perda da validade da proposta, nos termos do art. 64, § 3º, 
da Lei Federal 8.666: “Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das 
propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos”.  
 
 Aqui cabe parêntese de que existe doutrina, muito minoritária, que 
afirma que este prazo de sessenta dias é facultativo. Não é a opinião técnica 
deste Ministério Público de Contas, pois a simples leitura do art. 64 da Lei de 
Licitações não dá margem a qualquer interpretação neste sentido.  
 
 Como leciona Márcia Walquiria Batista dos Santos (in ‘Temas Polêmicos 
sobre Licitações e Contratos’, Malheiros Editores, 4ª edição, 2000, pág. 301): 
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“Quando o prazo de validade da proposta 
estiver prestes a findar, a Administração 
poderá consultar os licitantes para verificar a 
intenção dos mesmos em prorrogar a validade 
de suas propostas. Tal procedimento visa a 
resguardar os atos a serem praticados após o 
decurso dos 60 dias, ou do prazo fixado no 
instrumento convocatório, se for diferente. 
Poderá ocorrer que o órgão licitante não solicite a 
prorrogação da proposta dentro do prazo de 
validade, o que, apesar de não ser aconselhável, não 
gera nulidade no procedimento. Assim, vencido o 
prazo de validade das propostas, e 
concordando os licitantes em prorrogá-las, 
poder-se-á dar prosseguimento ao certame, 
efetuando-se, inclusive, a contratação. É neste 
ponto que inicia a resposta à questão formulada. Se 
a empresa adjudicatária concordar em prorrogar sua 
proposta, estará neste período de prorrogação 
obrigada a contratar com a Administração se for 
convocada para assinar o termo contratual ou retirar 
o instrumento equivalente. Veja-se que a 
prorrogação não é obrigatória, mas, se com ela 
concordar a adjudicatária, perdurarão as 
obrigações que esta assumiu na licitação” 

 
 Portanto, a recusa da BRASFORT em assinar está de acordo com a 
melhor doutrina, sendo “estranho” a Prefeitura deixar para a primeira 
convocação por Diário Oficial exatamente no primeiro dia que a proposta 
perdeu validade.  
 
 Entendimento jurisprudencial similar tem o TCU: 
 

“Atente para o prazo liberatório fixado no art. 
64, § 3º, da Lei 8.666/1993, especialmente 
naquelas contratações mais relevantes e 
urgentes, tornando mais ágil a tramitação do 
processo licitatório após a data da 
apresentação das propostas e, em caso de 
inevitável retardamento, providenciando junto 
às empresas interessadas a prorrogação do 
prazo de validade de suas propostas” 
(Acórdão 2167/2008 Plenário)  
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 A Prefeitura não procedeu com nenhuma das cautelas habituais citadas 
pelo TCU, ao contrário, pela demoras injustificadas e comportamentos de 
obstáculo contra empresa vencedora deu causa a que o contrato não fosse 
assinado pela perda de validade da proposta.  
 
 Mesmo que não houvesse o prazo de sessenta dias do art. 64, § 3º, da 
Lei Federal 8.666, o Ministério Público de Contas entende haver indícios 
manifestos de fraude no Processo Licitatório 012/2015.  
 
 Com efeito, no Ofício 066/2015, datado de 15 de julho de 2015, fls. 
479/482 do processo licitatório, dirigido ao prefeito de Gravatá, o presidente da 
CPL de Gravatá, Antônio Fernando Rocha Cardoso, o mesmo diz que, após a 
acima citada convocação por Diário Oficial, apenas procedeu a diversas 
tentativas de “contato telefônico” com a empresa, sem mencionar nenhuma 
outra forma de convocação – especialmente a escrita por correspondência 
registrada, como é praxe na Administração.  
 
 Esta afirmação de que tentou contato telefônico e não conseguiu é 
totalmente inverossímil. O termo de declarações do proprietário da BRASFORT 
é claro ao desconstituir a possibilidade disso ter acontecido desta forma: “QUE 
em média nos meses de junho e julho trabalhavam oito funcionários 
da empresa no escritório da mesma na Madalena em horário 
comercial.  QUE não houve nestes meses nenhuma descontinuidade 
no funcionamento do escritório ou corte das linhas telefônicas.  QUE 
por isso não aceita a declaração do presidente da CPL de que era 
impossível manter contato telefônico com sua empresa”.  
 
 O gerente Rodrigo da BRASFORT, que cuidou dos documentos da 
licitação, também em termo de declarações, demonstra que esta afirmação da 
Prefeitura é aparentemente falsa: “QUE entre maio e julho sempre teve 
funcionários na sede da BRASFORT em horário comercial, inclusive em 
horário de almoço.  QUE em nenhum momento os telefones da 
empresa foram cortados.  QUE a empresa está há dois anos no atual 
endereço. QUE se a prefeitura de Gravatá tentasse contato telefônico 
facilmente conseguiria falar com a empresa.  O advogado declara que 
apesar da versão dos fatos da prefeitura, até o presente momento que a 
empresa tenha conhecimento, não foi instaurado nenhum procedimento 
punitivo”.  
 
 Também auditor de contas públicas do TCE-PE e o Ministério Público de 
Contas tiveram total facilidade de manter contato telefônico com a empresa em 
horário comercial, demonstrando suposta falta de veracidade dos termos do 
ofício do presidente da CPL.  
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 Na verdade, há veementes indícios deste mencionado ofício ter sido pós-
datado, após a Prefeitura receber a negativa de validade da proposta da 
BRASFORT. Com efeito, é grande “coincidência” que o presidente da CPL tenha 
feito este ofício das fls. 479/482, na mesma data que a BRASFORT mandou 
correspondência dizendo que não aceitava mais a validade da proposta, 
conforme correspondência de fls. 486/491, o mesmo dia 15 de julho de 2015. 
Neste mesmo sentido, também falou o advogado do proprietário da BRASFORT, 
no termo de declarações: “O advogado do declarante afirma sobre este 
documento da CPL que o mesmo deve ter sido preparado após o Ofício 
001/2015 da empresa datado de 15.07.2015”.  
 
 O presidente da CPL, além da informação supostamente inverídica de 
que tentou por diversas vezes contato telefônico (sem contato escrito), com a 
empresa, ainda acusou a BRASFORT, sem nenhum elemento para tanto, 
acusou a empresa de “irresponsabilidade” e “ausência injustificada”, conforme 
fls. 1481 do processo licitatório, tudo isso em ofício dirigido pessoalmente ao 
prefeito Bruno Martiniano.  
 
 A participação direta e pessoal do prefeito em procedimentos para 
frustrar a assinatura do contrato é manifesta:  
 

1) Autorizou pessoalmente a abertura do processo, conforme 
fls. 171 do processo licitatório, em 17 de março de 2015;  

2) Homologou pessoalmente a concorrência no último dia de 
prazo de validade da proposta em 22 de junho de 2015, sem 
nem ao menos tentar obter a prorrogação da validade da 
mesma, conforme fls. 425 do processo; 

3) Recebeu pessoalmente o ofício do presidente da CPL, de 15 
de julho de 2015, fls. 479/482, que continha informações 
aparentemente inverídicas sobre as tentativas de convocação 
da empresa.  

 
 Desta forma, considerando: 
  

1) a demora injustificada na assinatura do contrato; 
2) o termo de declarações do proprietário da BRASFORT; 
3) as alegações inverídicas constantes no processo licitatório, 

especialmente de que não conseguiu convocar a empresa para 
assinar por contato telefônico, quando o primeira convocação já tinha 
sido feita após o prazo do art. 64, § 3º, da Lei 8.666; 

4) que, antes de 9 de julho de 2015, a Prefeitura não foi capaz de 
apresentar nenhuma convocação escrita para a assinatura do 
contrato; 
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5) que através de comportamentos “inusuais” de seus agentes públicos, 
a Prefeitura deu margem a justa interpretação da empresa de que a 
mesma teria dificuldades para receber, caso assinasse o contrato.  

 
Há indícios de incursão no tipo do art. 95 da Lei Federal 8.666: “Afastar 

ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: Pena - detenção, de 
2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência”.  

 
 Estas práticas também resultam em improbidade administrativa, que 

justificam a intervenção.  
 
 Cabe destacar que, apesar da total ascendência do prefeito sobre esta 

concorrência, o mesmo deixou que ela transcorresse da forma exposta. Ainda, 
ao deixar para homologar a concorrência em 22 de junho de 2015, último dia 
da validade da proposta nos termos do art. 64 da Lei de Licitações, o prefeito 
Bruno Martiniano participou pessoalmente de ato necessário a frustração da 
assinatura do contrato, conforme fls. 421 do processo licitatório.  

 
 De fato, há indícios do uso de fraude para afastar a BRASFORT da 

assinatura do contrato, consistente em demoras injustificadas, desleixo nos 
cumprimentos dos prazos legais, falta de efetivação de comunicações pelos 
meios usuais na administração pública e afirmações inverídicas sobre a 
vencedora da concorrência em expedientes administrativos.  

 
 O Ministério Público de Contas opina que não observou, nas provas que 

teve acesso, nenhum fato que aponte conduta inadequada por parte da 
empresa BRASFORT ou seus funcionários ou proprietários. Ao contrário, as 
condutas da Prefeitura recalcitrando em relação à assinatura inicial do contrato 
indicam que a BRASFORT foi “vítima” destas circunstâncias.  

 
Ficou a fundada suspeita de que a Prefeitura não queria que nenhuma 

empresa participasse da concorrência, para que pudesse fazer uma nova 
dispensa, como já vinha fazendo desde janeiro de 2013 ininterruptamente. Daí 
o “repúdio” mal disfarçado à vencedora BRASFORT – que acabou dando 
resultado. 

 
 Por fim, cabe registro que a motivação desta suposta fraude era, 

aparentemente, dar chance a uma nova dispensa de licitação, como foi feito, 
com outra empresa, para dar continuidade às contratações sem licitação do 
recolhimento de lixo, que vêm ocorrendo desde janeiro de 2013 – sem 
nenhuma interrupção. Tudo será exposto no fato a seguir.  
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Desta forma, temos a incidência das cláusulas autorizadoras da 
intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, V, 
da Constituição do Estado. 

 
 
FATO 10 – Nova dispensa indevida de licitação para contratar 

empresa de recolhimento de lixo e operação de aterro sanitário 
 
 Em primeiro lugar, nos reportamos a todos os fatos narrados no item 

anterior, que servem de suporte narrativo ao presente fato. Ainda, cabe 
lembrar que são fatos distintos e com empresa distinta da dispensa efetuada 
em 2013.  
 
 Com efeito, o prefeito, pessoalmente, participou de atos que deram 
ensejo à perda de validade da proposta da concorrência encartada no Processo 
Licitatório 012/2015.  
 
 Com isso, o prefeito deu oportunidade à dispensa ilegal de licitação no 
Processo Licitatório 049/2015 (Dispensa 07/2015). Cabe destacar que, apesar 
das graves irregularidades narradas no item anterior, o prefeito pessoalmente 
autorizou a dispensa de licitação, em 22 de julho de 2015, assinando o ato, 
conforme fls. 142 e 143 do Processo Licitatório 049/2015.  
 
 Em indício de montagem de processo, já no dia seguinte ao prefeito 
pessoalmente ter autorizado apenas a abertura, a empresa contratada já 
assinou a retirada da proposta de preços, em 23 de julho de 2015.  
 
 Desta vez, demonstrando uma “estranha” velocidade, já que no 
procedimento anterior houve tanta demora, menos de uma semana depois o 
prefeito, pessoalmente, homologou a dispensa de licitação com a empresa 
EDSERV LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI CNPJ 09.282.163/0001-
89, na data de 29 de julho de 2015, conforme fls. 225 do Processo Licitatório 
049/2015 e, surpreendentemente, no mesmo dia 29 de julho de 2015, já 
assinou o contrato com a empresa, conforme fls. 229 do Processo Licitatório 
049/2015.  
 
 Ou seja, os mesmos atos que para empresa BRASFORT levaram 
meses e restaram inconclusivos, em menos de um dia, o prefeito Bruno 
Martiniano conseguiu realizar com a empresa EDSERV.  
 
 Cabe lembrar que o contrato de lixo pode ser um meio eficaz de desvio 
de recursos públicos, como abordado sobre as anteriores dispensas de licitação 
com outra empresa em Gravatá – a CONSERV.  
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 Os fatos narrados no item anterior, cumulados com os aqui narrados, já 
seriam suficientes para justificar a incursão no tipo do art. 89 da Lei Federal 
8.666, ou seja, caracterizar a dispensa de licitação com a EDSERV como ilícita. 
Todavia, outros achados reforçam, com muito mais gravidade, este incursão no 
tipo descrito.  
 
 Com efeito, esta escolha da empresa EDSERV, sem licitação, 
aparentemente foi direcionada pelo prefeito, conforme elementos colhidos no 
Relatório de Inteligência 07/2015 ASPIN/CCE/TCE-PE, contido no DVD em 
anexo.  
 
 Diante desta premissa, nos reportamos aos termos do Relatório de 
Inteligência 07/2015 ASPIN/CCE/TCE-PE, fls. 04, itens “d”, “e” “f”, “g” e “h”, os 
quais demonstram as razões da escolha pessoal do prefeito Bruno Martiniano 
sem licitação pela empresa EDSERV pelos vínculos políticos e partidários com 
seus reais controladores.  
 
 Esta empresa EDSERV é um “veículo” para pessoas ligadas a um grupo 
político de São José do Belmonte participarem de negócios com a 
Administração Pública. Ou seja, o prefeito Bruno Martiniano aparentemente 
escolheu pessoalmente esta empresa, sem licitação, pelas afinidades políticas 
com seus sócios e controladores.  
 
 Estes fatos acima já seriam suficientemente graves para justificar o tipo 
do art. 89 da Lei Federal 8.666, mas existem outros ainda mais graves.  
 
 Esta empresa EDSERV nem mesmo tem existência real, conforme o 
Relatório de Inteligência 07/2015 ASPIN/CCE/TCE-PE, fls. 08: 
 

 
 
 Ora, o uso de caixas postais para “sediar” empresas, além de ser 
aparentemente ilícito na Receita Federal, é recorrente na “montagem” de 
empresas para lavar dinheiro.  
 

Como uma empresa que vai executar um contrato multimilionário na 
Prefeitura de Gravatá nem mesmo tem sede física, funcionando em uma mera 
caixa postal?  

 



 
ESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCOESTADO DE PERNAMBUCO    
TRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTAS    

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTASMINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS    
    

PEDIDO DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ  
ELABORADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE PERNAMBUCO Fls. 34

Reportamo-nos aos demais termos do Relatório de Inteligência 07/2015 
ASPIN/CCE/TCE-PE que indicam evidente inexistência física desta empresa 
EDSERV escolhida sem licitação pessoalmente pelo prefeito para executar o 
recolhimento do lixo em Gravatá.  

 
De se destacar que, no Processo Licitatório 049/2015, que fez a dispensa 

de licitação aqui atacada, não há em nenhum momento as razões da escolha da 
empresa EDSERV, conforme exige o art. 26, II, da Lei Federal 8.666. Há tão 
somente a justificativa de preço, mencionada no art. 26, III, da mesma Lei. A 
justificativa para escolher uma empresa que funciona numa mera caixa postal, 
uma pequeníssima empresa individual, gerida por um correligionário do mesmo 
partido, não constou nos autos da dispensa de licitação. Assim, não foram 
cumpridas as formalidades legais do art. 26, II, da Lei de Licitações. Também 
não foi obedecido o art. 26, caput, da Lei de Licitações que diz que as 
dispensas devem ser “necessariamente justificadas”, pois, após a apresentação 
das propostas e documentos das empresas, no Processo Licitatório até às fls. 
224, imediatamente se passa para a homologação pessoal do prefeito, fls. 225, 
e assinatura pelo próprio prefeito do contrato, fls. 229 – não há sequer o 
parecer jurídico ou da comissão de licitação validadores da dispensa, como 
exige o art. 38, VI, da Lei Federal 8.666.  

 
Desta forma, por todos estes graves fatos, entendemos haver fortes 

indícios sobre a incursão no tipo penal do art. 89 da Lei Federal 8.666: 
“Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa”.  

 
Diante de todo este relato, sendo impossível, diante de tantos alertas e 

acompanhamento por parte do TCE-PE, excluir o dolo do prefeito por manter 
estes contratos sem licitação, temos a incursão na improbidade do art. 10, VIII, 
da Lei Federal 8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: (...) VIII - frustrar a 
licitude de processo licitatório, ou dispensá-los indevidamente”.  

 
De fato, desde os procedimentos anteriores da concorrência que a 

Prefeitura frustrou, até a presente dispensa, motivada por motivos que ferem 
os princípios da moralidade e legalidade, vemos que não foram observadas as 
formalidades legais para a contratação da EDSERV.  

 
De se destacar, a exemplo do que aconteceu com a relação contratual 

com a empresa CONSERV (prejuízo de 4,5 milhões de reais já auditados), 
iniciada em 2013, esta nova relação com a empresa EDSERV poderá ensejar 
graves prejuízos ao erário.  
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Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 

da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “q”, combinado com art. 91, 
V, da Constituição do Estado.  

 
 

 FATO 11 – Ordenar despesa com pessoal não autorizada em lei 
complementar federal nos exercícios de 2013 e 2014 
 
 O prefeito assumiu em janeiro de 2013. A Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Lei Complementar Federal 101, estipula o limite máximo de 54% com despesas 
de pessoal do poder executivo municipal.   
 

No primeiro quadrimestre de 2013, a gestão já estava acima do limite 
em 58,89%. No segundo quadrimestre de 2013, aumentou os gastos, passando 
para 63,85% das receitas. O ano de 2013 foi encerrado com um montante de 
gastos de pessoal de 66,65%. De setembro a agosto de 2014, prosseguiu 
aumentando as despesas, resultando em um gasto de 67,03%. Fechou o ano 
de 2014 gastando alarmantes 71,20%. Todos estes dados constam da 
representação interna 04/2015, de 19 de fevereiro de 2015, no DVD anexo, 
bem como dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) apresentados pelo prefeito e 
assinados digitalmente pelo mesmo. O RGF é um documento previsto pela LRF, 
obrigatório, que visa verificar se o prefeito está cumprindo os limites de 
despesas com pessoal.  

 
O prefeito está plenamente ciente e alertado da grave irregularidade 

desta conduta.  
 
Foi alertado pelo Acórdão 0176/14, em 25 de fevereiro de 2014, no 

Processo TCE-PE 1340332-1, com a seguinte determinação: “que o responsável 
adote medidas imediatas para readequação ao limite de despesas com 
pessoal”. Portanto, antes de concluir o ano de 2014, na verdade no segundo 
mês do exercício, o prefeito foi alertado pelo TCE-PE da ilegalidade de ordenar 
despesas com pessoal em desacordo com a LRF.  

 
Não apenas o prefeito preferiu ignorar o alerta do TCE-PE para obedecer 

a LRF, como ordenou despesas com pessoal cada vez maiores, conforme os 
percentuais dos RGFs apresentados.  

 
Desta forma, há incursão na improbidade do art. 10, IX, da Lei Federal 

8.429: “Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje 
perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
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(...) IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas 
em lei ou regulamento”.  

 
Além de ter ordenado uma despesa de pessoal em desacordo com a Lei 

Complementar Federal 101, ainda realizou esta despesa em desacordo com 
esta norma, que é expressamente uma norma de direito financeiro. Portanto, a 
tipicidade penal é clara. Fechou o ano de 2014 gastando 71,20% quando o 
máximo era 54%, preferindo ignorar todos os alertas enviados pelo TCE-PE.  

 
De se observar que o prefeito recebeu vários alertas do TCE-PE, mas 

quedou-se inerte, sem adotar qualquer medida, tanto que os valores 
percentuais de despesas com pessoal seguiram aumentando.  

 
Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 

da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “m”, “p” e “q”, combinado 
com art. 91, V, da Constituição do Estado.  

 
 

 FATO 12 – Gestão temerária de instituição financeira municipal 
 

Acerca da questão, leciona José Paulo Baltazar Júnior: 
 

“Gerir consiste em dirigir, sendo aqui entendida 
aquela conduta daquele que exerce o controle ou 
tem gerência sobre a instituição financeira ou parte 
dela. Não afasta o crime, em relação a casa de 
câmbio, o fato de que seja usual o uso da locução 
verbal operar câmbio (TRF3, AC 20040399014442-
5/SP, Johonsom di Salvo, 1ª T., u., 7.8.07). Fraude é 
todo ato de má-fé, praticado com o fim de enganar 
ou prejudicar terceiro, é o engano ou logro. Gerir 
fraudulentamente, então, é administrar com má-fé, 
de forma dirigida ao engano de terceiros, sejam eles 
sócios, empregados investidores, clientes ou a 
fiscalização. De acordo com o TRF da 3ª R.: ‘Gestão 
fraudulenta é a em que o administrador utiliza, 
continuada e habitualmente, na condução dos 
negócios sociais, artifícios, ardis ou estratagema para 
por em erro outros administradores da instituição ou 
seus clientes.’ (HC 98.03.081133-9/SP, Oliveira Lima, 
1ª T., m., 4.5.99)” 

 
 Os extratos previdenciários do fundo municipal de previdência, colocados 
no DVD em anexo, demonstram a exaustão a gestão temerária do fundo 
municipal de previdência.  
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 Inicialmente, deve-se destacar que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE GRAVATÁ é considerado instituição financeira, na 
forma do art. 1º, caput, da Lei Federal 7.492, na medida em que é pessoa 
jurídica de direito público que tem como atividade principal a captação, 
intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros em moeda  
nacional. A própria Justiça Federal de Pernambuco já reconheceu isso ao 
condenar dois ex-prefeitos de Araçoiaba no Processo 005357-
57.2013.4.05.8300.  
 
 De fato, eis as irregularidades que caracterizam a gestão temerária do 
instituto de previdência: 
 
 1) o instituto perdeu seu certificado de regularidade previdenciária em 
25/08/2014 por inadimplência de documentos, de se destacar que este 
certificado é emitido pelo Ministério da Previdência, sendo documento 
fundamental para que os servidores possam acompanhar a correta gestão dos 
recursos de sua aposentadoria pela Prefeitura; 
 
 2) o extrato externo de irregularidades previdenciárias do instituto, 
emitido pelo Ministério da Previdência em 23/07/2015, aponta várias exigências 
como a comprovação do caráter contributivo, o demonstrativo da política de 
investimentos e o demonstrativo de informações previdenciárias e repasses; 
 

3) não houve o repasse pelo prefeito ao instituto da contribuição 
patronal em 2013, conforme relatório de auditoria do processo TCE-PE 
1440080-7, fls. 05: “Quanto à contribuição patronal, não houve o repasse 
integral à conta do RPPS no valor de R$ 419.457,63, conforme Demonstrativos 
de Recolhimentos das Contribuições Previdenciárias (fls. 273 a 284)”; 

 
4) no ano de 2014, conforme dados da prestação de contas de 2014 

entregues ao TCE-PE, em documento digital assinado pelo próprio prefeito, 
quanto às contribuições patronais ao instituto municipal de previdência, sobre o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Gravatá, houve a omissão do 
recolhimento de R$ 407.846,62;  
 
 5) no ano de 2014, houve outra reiteração da conduta aqui descrita, 
segundo documento assinado digitalmente pelo prefeito, houve sonegação de 
R$ 1.987.957,67 devidas pelo Fundo Municipal de Saúde de Gravatá ao instituto 
municipal de previdência;  

 
Desta forma, incorreu o prefeito, ao contribuir para a DILAPIDAÇÃO e 

PERDA PATRIMONIAL do instituto de previdência, em verdade, levando o 
instituto a uma gestão temerária, no tipo do art. 4º parágrafo único da Lei 
Federal 7.492: “Art. 4º Gerir fraudulentamente instituição financeira”. Ainda, é 
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evidente que temos improbidade, pelo art. 11, caput, da Lei Federal 8.429: 
“Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei (...)”.  

 
Devemos destacar a gravidade da conduta, por estar colocando em sério 

risco os recursos de terceiros – os servidores efetivos da Prefeitura.  
 
Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 

da intervenção estadual, nos termos do art. 91, IV, “m”, “p” e “q”, combinado 
com art. 91, V, da Constituição do Estado.  

 
 
FATO 13  - Falsificação pelo prefeito de atestado no processo 

licitatório da obra do CAIC  
 
Está de posse do TCE-PE, sendo anexada cópia autêntica a esta 

representação, dois termos de recebimento da obra do CAIC, nos termos do 
relatório de auditoria constante no PETCE 42.834/2014:  
 

“Foram emitidos dois termos de recebimento 
definitivo da obra. O primeiro, em 24 de abril de 
2015, assinado pelo Secretário de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, Marcus Túlius de Barros Souza e 
pelo Secretário Adjunto, Dirceu Bezerra Souza 
(fl.1256).  
O segundo termo de recebimento definitivo foi 
emitido em 30 de junho de 2015, com o 
mesmo teor do primeiro, assinado pelo 
prefeito do município, Bruno Coutinho 
Martiniano Lins (fl. 1257). 
Entretanto, de acordo com os relatórios de 
acompanhamento diário, a obra estava em 
andamento até o dia 03 de julho de 2015 
(fls.1259 a 1262)” 

 
Como dito no relatório de auditoria, apesar do prefeito ter assinado 

pessoalmente um termo de recebimento definitivo da obra em 30 de junho de 
2015 a mesma estava sendo concluída ainda em julho de 2015.  

 
Este termo de recebimento definitivo, assinado pelo prefeito, está em 

contraste não apenas com o relatório de auditoria, mas com a própria imprensa 
que noticiou amplamente que o CAIC só foi inaugurado em 30 de julho de 
2015, com a presença do prefeito.  
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Como podemos ler em várias notícias na imprensa pernambucana, a 

inauguração se deu apenas em 30 de julho de 2015, apesar do termo de 
recebimento definitivo do prefeito estar assinado desde 30 de junho de 2015, 
bem como, segundo inspeção in loco dos técnicos do TCE-PE, a obra ainda 
estar em andamento em julho de 2015.  

 
Há evidentes indícios graves de incursão na tipicidade do art. 297 do 

Código Penal: “Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar 
documento público verdadeiro”, pelo atestado de entrega definitiva da obra 
assinado pelo prefeito, em 30 de junho de 2015, conforme os termos do 
relatório de auditoria do TCE-PE no PETCE 42.834/2014.  

 
A referida conduta configura, ainda, improbidade administrativa.  
 
Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 

da intervenção estadual, nos termos do art. 91, V, da Constituição do Estado.  
 
 
FATO 14 – Atestos indevidos de execução de obras realizadas 

através de convênio federal  
 
O relatório de auditoria no PETCE 48066/2015, sobre Pavimentação de 

Ruas no Entorno do Parque da Cidade e Recapeamento Asfáltico em Ruas da 
Sede do Município de Gravatá, objeto do Convênio 336.222-
86/2010/OGU/TURISMO NO BRASIL /CAIXA, Contrato de Repasse 
0746231/2010/MTUR/CEF, apontou os seguintes achados: 
 

“(...) os boletins de medição, principalmente os 
referentes ao Lote 01, em quase sua 
totalidade,  apontam diversos serviços 
glosados (serviços não aceitos pela fiscalização da 
CEF, no momento da verificação) e posteriormente 
liberados pela Caixa Econômica Federal. Isso 
aconteceu desde o primeiro boletim de medição, 
conforme podemos observar na tabela acima em que 
os serviços pagos no valor de R$ 27.151,59 
correspondem a quase 50% dos serviços 
medidos R$ 50.101,42 (fls. 13 a 23).  
A Ordem de Pagamento nº 385, no valor de 
R$83.460,19 corresponde aos serviços liberados pela 
Caixa Econômica referentes aos boletins de medição 
nº 04 e 05, que, somados, totalizam 
R$329.221,26, entretanto foram glosados 
(serviços não aceitos pela fiscalização da CEF, 
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no momento da verificação), R$245.761,07 
(fls. 43 a 69).  
A medição do Boletim nº 06, corresponde a R$ 
115.164,78, entretanto, a CEF glosou (serviços 
não aceitos pela fiscalização da CEF, no 
momento da verificação) R$ 38.704,58, ficando 
liberado para pagamento, o valor de R$ 76.460,20 
(fls.71 a 84).  
Com a Ordem de Pagamento nº 565, aconteceu o 
inverso, o valor do boletim de medição nº 07 foi 
de R$ 69.357,12. Foi pago R$ 132.955,04 
referente ao pagamento do BM 07 mais a 
liberação de glosas anteriores, no valor de 
R$63.597,92 (fls. 85 a 99). 
A Ordem de Pagamento nº 622, de 
11/04/2014, no valor de R$ 231.825,33, 
corresponde ao pagamento dos serviços que 
foram glosados anteriormente (serviços não 
aceitos pela fiscalização da CEF, no momento 
da verificação dos boletins de medição) e 
posteriormente liberados para pagamento pela 
fiscalização da CEF (fls. 100 a 111)” 

 
 Ou seja, sistematicamente, a atual gestão atestava a execução de 
serviços em valores totalmente diferentes do efetivamente executado no 
convênio federal, levando a fiscalização da Caixa glosar valores antes do 
pagamento.  
 
 O que poderia se revelar pontual descontrole passou a ser prática 
sistemática, afrontando os princípios da moralidade, legalidade e 
impessoalidade. 
 

Desta forma, a conduta está enquadrada nos dispositivos autorizadores 
da intervenção estadual, nos termos do art. 91, V, da Constituição do Estado.  
 
 
 
 

CONCLUSÃO 
  

Pelo exposto, 
 
CONSIDERANDO as cláusulas constitucionais que autorizam a decretação 

de intervenção estadual nos municípios, notadamente o art. 35, II e IV, da 
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Constituição Federal, combinado com o art. 91, II, IV e V, da Constituição do 
Estado de Pernambuco;  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 71, XI, da Constituição Federal, pelo 

qual compete ao Tribunal de Contas “representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados”;  

 
CONSIDERANDO que a deliberação pela intervenção estadual, no âmbito 

do Tribunal de Contas, não admite contraditório, por ser simples representação 
ao Procurador Geral de Justiça para que este adote as providências necessárias 
junto à Corte Especial do Tribunal de Justiça; 

 
CONSIDERANDO os fatos narrados pelo Ministério Público de Contas 

nesta petição; 
 
CONSIDERANDO que os fatos narrados constituem indícios de crimes 

contra a administração pública e improbidade administrativa, que correspodem 
às hipóteses constitucionais permissivas de intervenção; 

 
CONSIDERANDO que vários dos catorze fatos narrados seriam, por si só, 

suficientes para a decretação de intervenção, pela evidente violação, na 
conduta descrita do gestor, aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade e economicidade;  

 
CONSIDERANDO que, apesar de inúmeros alertas e recomendações do 

TCE-PE, o gestor reiterou várias das condutas ilícitas verificadas pela auditoria, 
revelando desprezo pelo papel constitucional dos tribunais de contas e órgãos 
de controle em geral; 

 
CONSIDERANDO que há real obstrução dos trabalhos do TCE-PE pelo 

gestor, inclusive recusa em atender pedidos de informações e diligências feitas 
pelo TCE-PE em sua missão constitucional, apesar de sucessivas reiterações, o 
que constitui obstrução ao Poder Legislativo, já que o TCE-PE atua também em 
auxílio à Câmara de Vereadores de Gravatá, titular do controle externo no 
Município;  

 
Requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DE PERNAMBUCO: 
 
I – que o Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco delibere 

pelo envio de representação, na competência do art. 71, XI, da Constituição 
Federal, pela intervenção estadual no Poder Executivo do Município de Gravatá, 
devendo ser nomeado interventor para responder pelo Poder Executivo até 31 
de dezembro de 2016; 
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II – que a deliberação do TCE-PE seja comunicada ao Excelentíssimo 
Procurador Geral de Justiça para as providências administrativas necessárias 
junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, inclusive o pedido liminar de 
afastamento cautelar do gestor, enquanto o pedido de intervenção é 
processado no Tribunal de Justiça, pela evidente urgência da necessidade de 
afastamento.  

 
Nestes Termos,  
Roga e Aguarda Deferimento;  
 
Recife, 05 de outubro de 2015.  

 
ORIGINAL ASSINADO 


